
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: FME-PA Nº 007/2024 

PROCESSO: FME-PA Nº 1253/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
reforma e ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 

INTERESSADO: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO 
AFONSO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES? NÃO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 20/12/2024 às 07h00min (horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME JURÍDICO: 
O presente edital será regido de acordo com as 
normas da lei federal 14.133/21. 

ORÇAMENTO: ABERTO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras (www.bnccompras.com) 

INÍCIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: Às 00h00min do dia 02/12/2024. 

FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: Às 23h59min do dia 19/12/2024. 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 1.000,00. 

FORMA DE JULGAMENTO: 
A presente licitação será aberta para ampla 
concorrência. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024 

 
PROCESSO FME-PA Nº 1253/2024 

 
Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, 

inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 
77.710-000, Pedro Afonso/TO, neste ato representado pela senhora MARIA LUCIMARIA DE 
SOUSA RIBEIRO CUNHA brasileira, casada, inscrita no CPF 847.494.151-20, por meio do 
departamento de licitações, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-
000, Pedro Afonso/TO, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 
2023 e Decreto municipal nº 009, de 08 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 



 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para reforma e ampliação do Centro de Atividades Complementares ao 
Ensino de Pedro Afonso, em atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de 
Pedro Afonso/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Bolsa Nacional de Compras (www.bnccompras.com). 
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 



 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 



 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 



 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 



 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.1.1. Valor global do item; 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.  
 



 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 
 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 



 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 



 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 



 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 



 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.21.2.2. Empresas brasileiras; 
 
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de no mínimo 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 



 

5.22.4.1. O prazo de envio da proposta de preços juntamente com as peças técnicas 
necessárias, será definido e informado no chat do sistema de licitações eletrônicas. O prazo 
máximo de envio da proposta será estipulado de acordo com as especificidades da licitação. 
 
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.1. SICAF;   
 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 



 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 
 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
 
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
 



 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
 
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 



 

 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
6.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 



 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia digitalizadas, e se for o caso, assinados/validados digitalmente. 
 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 
7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações constante no Projeto Básico, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 



 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação ao Agente de Contratação/Comissão. 
 
7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 



 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.12.1. 
 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
7.20. Documentos cujo a data de validade não conste em seu teor, será considerado a 
validade pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 



 

 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.pedroafonso.to.gov.br. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 



 

 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
9.1.5. Fraudar a licitação 
 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1. Advertência;  
 
9.2.2. Multa; 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 



 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022.  



 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: na plataforma de licitações e via e-mail 
cplpedroafonso@gmail.com. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 



 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pedroafonso.to.gov.br. 
 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



 

 
11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 
 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
 
11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 
11.11.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preços 
 
11.11.4. ANEXO IV – Modelo de declarações 
 

Pedro Afonso/TO, aos 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Maria Lucimaria De Sousa Ribeiro Cunha 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
PROCESSO PM-PA Nº 1253/2024 

 
1. A COMPOSIÇÃO DO PROJETO BÁSICO SE DARÁ POR; 
 
1.1. Todos os documentos abaixo anotados, encontram-se nos autos, para análise e 
consulta de todos os interessados. 
 
1.1.1. Sub-anexo 1 – Planilha orçamentaria; 
1.1.2. Sub-anexo 2 – Cronograma físico financeiro; 
1.1.3. Sub-anexo 3 – Memorial descritivo; 
1.1.4. Sub-anexo 4 – ART; 
1.1.5. Sub-anexo 5 – BDI; 
1.1.6. Sub-anexo 6 – Composições; 
1.1.7. Sub-anexo 7 – Memoria de cálculo; 
1.1.8. Sub-anexo 8 – Croqui arquitetônico; 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 
 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
publicação do Contrato no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.3. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1. Reformar e ampliar um Centro de Atividades Complementares ao Ensino é crucial 
para proporcionar um ambiente adequado e seguro para o desenvolvimento integral dos alunos. 
Aqui estão algumas razões para a necessidade dessa reforma e ampliação: 
 
3.1.1. Melhoria da Infraestrutura: Adequar o espaço físico para atender às normas de 
segurança e acessibilidade, garantindo um ambiente confortável e inclusivo para todos os 
alunos. 
 
3.1.2. Aumento da Capacidade: Ampliar o centro permite atender a um número maior 
de alunos, oferecendo mais vagas e oportunidades para a comunidade escolar. 



 

 
3.1.3. Diversificação de Atividades: Espaços reformados e ampliados possibilitam a 
criação de novas salas e áreas específicas para diversas atividades, como música, artes, esportes 
e informática, promovendo um aprendizado mais completo e diversificado. 
 
3.1.4. Atualização Tecnológica: Incorporar novas tecnologias e equipamentos modernos 
para melhorar a qualidade das atividades oferecidas e preparar os alunos para os desafios do 
século XXI. 
 
3.1.5. Saúde e Bem-estar: Proporcionar um ambiente saudável, com boas condições de 
ventilação, iluminação e higiene, contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos. 
 
3.1.6. Motivação e Engajamento: Ambientes bem cuidados e modernos incentivam a 
participação dos alunos e aumentam o engajamento nas atividades propostas, resultando em 
melhor desempenho acadêmico e desenvolvimento pessoal. 
 
3.2. Essas melhorias são investimentos no futuro dos alunos, preparando-os de forma 
mais ampla e efetiva para os desafios da vida. Se precisar de mais alguma coisa, estou à 
disposição! 
 
3.3. Centros de Atividades Complementares ao Ensino (CACE) desempenham um papel 
vital no sistema educacional, especialmente na aprendizagem pública, por várias razões: 
 
3.3.1. Apoio ao Currículo: Esses centros oferecem atividades extracurriculares que 
complementam o currículo tradicional, ajudando a reforçar e expandir o aprendizado dos alunos. 
 
3.3.2. Desenvolvimento Integral: Promovem o desenvolvimento físico, emocional, social 
e cultural dos estudantes, oferecendo um ambiente onde podem explorar diferentes interesses e 
habilidades além das disciplinas acadêmicas. 
 
3.3.3. Engajamento e Motivação: Atividades complementares mantêm os alunos 
engajados e motivados, criando um ambiente de aprendizado mais dinâmico e interessante. Isso 
pode reduzir a evasão escolar e melhorar o desempenho acadêmico. 
 
3.3.4. Inclusão Social: Os CACE proporcionam oportunidades para todos os estudantes, 
independentemente de sua condição socioeconômica, participarem de atividades 
enriquecedoras, promovendo a igualdade de oportunidades. 
 
3.3.5. Descoberta de Talentos: Ao oferecer uma variedade de atividades, esses centros 
ajudam os alunos a descobrir e desenvolver seus talentos e interesses pessoais, o que pode 
influenciar suas futuras escolhas de carreira e desenvolvimento pessoal. 
 



 

3.3.6. Suporte e Orientação: Proporcionam um espaço onde os alunos podem receber 
suporte adicional, como tutoria, orientação profissional e aconselhamento, contribuindo para 
seu bem-estar e sucesso acadêmico. 
 
3.3.7. Fortalecimento da Comunidade: Facilitam a interação entre estudantes, pais, 
professores e a comunidade, criando um ambiente de aprendizado mais coeso e colaborativo. 
 
3.4. Em suma, os Centros de Atividades Complementares ao Ensino são essenciais para 
uma educação mais holística e inclusiva, preparando os alunos não apenas academicamente, 
mas também para os desafios da vida. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade 
 
5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Projeto Básico. 
 
5.2. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021). 
 
5.2.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
5.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 
41 da lei nº 14.133, de 2021) 
 
5.3.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
5.4. Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 
 
5.4.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
5.5. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   
 
5.5.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste em: (TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM).                                                                                                                                                 
 



 

5.5.1.1. A subcontratação fica limitada a no máximo 20% da parcela da obra. 
 
5.5.1.2. A subcontratada deverá apresentar qualificação técnica que seja demonstrada 
por meio de atestados, limitado a 25% do objeto terceirizado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.5.1.3. Subcontratação poderá ser rejeitada pela administração, através da emissão de 
parecer. 
 
5.5.2. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à subcontratação. 
 
5.6. Garantia da contratação 
 
5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 
5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a homologação da licitação.   
 
5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
5.6.4. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à garantia da contratação. 
 
5.7. Vistoria 
 
5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 
horas.  
 
5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.  
 
5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
5.7.3.1. A vistoria deverá ser agendada através de ligação ou e-mail. 
 



 

5.7.3.2. A vistoria será agendada em até um dia útil após solicitada. 
 
5.7.3.3. O responsável técnico por acompanhar a vistoria, será o senhor Jeydson 
Luckyann Ferst, CREA: 305174/D, telefone (63) 98421-0453. 
 
5.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. Condições de execução 
 
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
6.1.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias corridos após a emissão da 
ordem de serviço. 
 
6.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho:  
 
6.1.1.3. Estão pormenorizadas no Memorial Descritivo, anexo a este termo. 
 
6.1.2. Os serviços serão prestados nas margens do Rio Tocantins, ao oeste do perímetro 
urbano da cidade. 
 
6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A contratada deverá desenvolver 
seu cronograma de turnos e escalas, dês de que seja entre às 07 horas até às 18 horas. 
 
6.1.4. Materiais a serem disponibilizados 
 
6.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas na 
planilha orçamentária, e promovendo sua substituição quando necessário. 
 
6.1.5.1. Os materiais deverão causar o menor impacto ambiental possível. 
 
6.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 



 

6.2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6. Preposto 
 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
 
7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução da obra.  
 
7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
 
7.7. Fiscalização 
 



 

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
7.8. Fiscalização Técnica 
 
7.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
7.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
7.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
7.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 
 
7.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 
7.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
7.9. Fiscalização Administrativa 
 
7.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
7.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 



 

7.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
7.9.3.1. Análise da documentação que antecede o pagamento; 
 
7.9.3.2. Análise do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
7.9.3.3. Cientificar diligências necessárias aos responsáveis; 
 
7.9.3.4. Tramitar medições e pagamentos no âmbito administrativo do município; 
 
7.9.3.5. Acompanhamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 
 
7.10. Gestor do Contrato 
 
7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
7.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
 
7.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII).  
 
7.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 



 

7.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI).  
 
7.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), anexo I deste projeto básico. 
 
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
8.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
 
8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
 
8.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 
 
8.3. Do recebimento 
 
8.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
8.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
 
8.3.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 



 

8.3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e 
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.3.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela a ser paga. 
 
8.3.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.3.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
 
8.3.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
 
8.3.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
 
8.3.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
8.3.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
8.3.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
8.3.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 



 

8.3.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
8.3.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
8.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
8.3.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
 
8.3.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
8.3.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
8.3.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
8.3.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
8.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.3.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 



 

 
8.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
8.4. Liquidação 
 
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.4.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
8.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

A. O prazo de validade; 
 

B. A data da emissão; 
 

C. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

D. O período respectivo de execução do contrato; 
 

E. O valor a pagar; e 
 

F. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
 
8.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 



 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 
 
8.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
8.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
 
8.5. Prazo de pagamento 
 
8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 
 
8.6. Forma de pagamento 
 
8.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 



 

8.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8.7. Antecipação de pagamento 
 
8.7.1. Não será permitida a antecipação do pagamento. 
 
8.8. Cessão de crédito 
 
8.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
 
8.8.1.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
 
8.8.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
8.8.2.1. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 
de maio de 2020. 
 
8.8.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 



 

 
8.8.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
9.2. Regime de execução 
 
9.2.1. O regime de execução do contrato será, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: 
contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total, conforme Art. 6, Inciso 
XXIX da lei 14.133/21. 
 
9.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
 
9.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 
9.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
9.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será:  
 

9.3.2.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação. 
 
9.3.2.2. Custos unitários. 
 
9.4. Exigências de habilitação 
 
9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.5. Habilitação jurídica 
 
9.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



 

 
9.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
9.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
9.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 
9.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
9.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 
 
9.5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
9.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 



 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
9.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
9.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.6.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.7. Qualificação Econômico-Financeira 
 
9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
9.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 
9.7.3. Comprovação através de declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos: Índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
 



 

9.7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
 
9.7.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
9.7.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
9.7.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
 
9.7.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
9.7.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
 
9.8. Qualificação Técnica 
 
9.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
9.8.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
 
9.8.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA-PJ, 
em plena validade. 
 
9.8.3. Registro ou inscrição do (s) responsável (is) técnico (s) na entidade profissional 
competente. CREA-PF, em plena validade. 
 
9.8.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
 



 

9.8.5. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado (s), devidamente registrado 
(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado (s): 
 
9.8.5.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de:  
 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QNT 

PLANILHA 
QNT A SER 

COMPROVADA 

1.3.1. SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM 

M2 976,13 488,06 

1.5.2 SINAPI 
JANELA DE CORRER COM 2 FOLHAS DE VIDRO E=8MM E 
PEITORI 15CM FORNECIDO E INSTALADO 

M2 52,61 26,3 

1.8.1 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 3.323,50 1661,75 

1.4.1 SINAPI 
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA 
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

M2 24,8 12,4 

 
9.8.6. O (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
9.8.7. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
9.8.8. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
 
9.8.8.1. Itens de maior relevância; 
 

ITEM FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QNT 

PLANILHA 
QNT A SER 

COMPROVADA 

1.3.1. SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM 

M2 976,13 488,06 

1.5.2 SINAPI 
JANELA DE CORRER COM 2 FOLHAS DE VIDRO E=8MM E 
PEITORI 15CM FORNECIDO E INSTALADO 

M2 52,61 26,3 

1.8.1 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 3.323,50 1661,75 



 

1.4.1 SINAPI 
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA 
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

M2 24,8 12,4 

 
9.8.9. Os itens de maior relevância, foram definidos pelo departamento de engenharia, e 
os licitantes deverão apresentar a capacidade técnica correspondente a no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo total previsto em planilha para esta contratação; 
 
9.8.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
9.8.10.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
 
9.8.10.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
9.8.11. Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
9.8.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
9.8.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
 
9.8.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
 
9.8.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
9.8.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
 
9.8.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 



 

 
9.8.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
9.9. Declarações 
 
9.9.1. Deverá ser incluso no sistema juntamente com os documentos de habilitação, as 
declarações que: 
 

A. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

B. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

C. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

D. Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

E. Não tem vínculo com os servidores público do município de Pedro Afonso bem como não 
tem grau de parentesco. 

 

F. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

G. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS 
 
10.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio 
constituído conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes no edital e seus 
anexos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

 
10.1.1. O número máximo de integrantes de cada consórcio será de no máximo 02 (duas) 
empresas, conforme § 4º, artigo 15, da Lei 14.133/2021; 
 

A. A limitação excepcional no número máximo de consorciados visa impedir a pulverização 
de responsabilidades na execução do empreendimento, o que dificulta a gestão e 
fiscalização da obra, favorecendo o comprometimento da qualidade e do cronograma. 

 
B. O Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso considera ainda que a limitação do 

número de participantes do consórcio também se justifica pela complexidade técnica e 
operacional e pela magnitude financeira do empreendimento. Se houver um número de 
consorciados que exceda as especializações com maior peso financeiro e técnico 
concomitantemente, há o risco maior de haver problema de gestão por conflito de 
interesse. Dessa forma, a participação na forma de consórcio está limitada a no máximo 
02 (duas) empresas, considerando as especificidades da obra. 
 

C. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 
assim como por representar o consórcio junto ao Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso; 
 

D. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira; 
 

E. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
 

F. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente ou através de 
outro consórcio; 
 

G. Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo 
econômico em consórcios distintos; 
 

H. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 
consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 
condições de habilitação, a autorização expressa do Município; 

 
10.1.2. As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 
demais documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição do consórcio, 
por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, contendo: 
 

A. A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 
contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 
 



 

B. A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 
indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado; 
 

C. A indicação da empresa líder como representante do consórcio; 
 

D. Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação; 
 

E. O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data 
de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação. 

 
10.2. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 
 
10.3. As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das 
exigências de qualificação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer 
consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio, na forma prevista no 
item Qualificação Técnica. 
 
10.4. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 
econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 
atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 
 
10.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I, § 3º, 
artigo 15, da Lei 14.133/2021. 
 
10.6. Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que 
integram o consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a 
proporcionalidade estabelecida no termo de compromisso de constituição do consórcio. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 341.750,45 (trezentos e quarenta e 
um mil setecentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
12.1. São obrigações do Contratante: 
 



 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
12.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
12.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
12.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
12.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
12.12. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
12.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
12.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 



 

12.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
12.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
12.18. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 

A. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 

B. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 

C. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
 

D. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
 

E. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 

 
12.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 
12.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
 
12.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
12.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 



 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
13.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 
 
13.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
13.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
13.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
 
13.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
 



 

A. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 

B. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 

C. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

 

D. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
 
13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
 
13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 



 

13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
13.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
 
13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
13.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
13.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
13.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 
13.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
 
13.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
 
13.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
 
13.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 



 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 
 
13.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
 
13.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
 
13.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
13.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
13.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
13.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
13.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  
 

A. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 
 

B. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
 

C. Florestas plantadas; e  
 

D. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

 



 

13.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso:  
 

A. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  
 

B. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando 
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
 

C. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

 
13.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 
 
13.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
 
13.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso. 
 
13.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
 
13.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros.  
 



 

13.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
 
13.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
13.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
 
13.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
13.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
13.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 
13.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 
 
13.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata. 
 
13.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 



 

13.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
13.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
13.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
14.2.1. Órgão: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
14.2.2. Unidade: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
14.2.3. Ação: Construção e Reforma de Escolas Municipais  
14.2.4. Classificação: 04.08.12.361.0005.1.024 
14.2.5. Elemento: 4.4.90.51 
14.2.6. Ficha: 00361 
14.2.7. Fonte: 1.500.1001.000000 – responsável pelo financiamento de 60% de valor total 
da obra, R$ 205.050,27 (duzentos e cinco mil, cinquenta reais e vinte e sete centavos). 
14.2.8. Fonte: 1.550.0000.000000 – responsável pelo financiamento de 20% de valor total 
da obra, R$ 68.350,09 (sessenta e oito mil trezentos e cinquenta reais e nove centavos). 
14.2.9. Fonte: 1.540.0000.000000 – responsável pelo financiamento de 20% de valor total 
da obra, R$ 68.350,09 (sessenta e oito mil trezentos e cinquenta reais e nove centavos). 
 

Pedro Afonso/TO, aos 28 de novembro de 2024. 
 
 
 

Maria Lucimaria De Sousa Ribeiro Cunha 
Secretária Municipal de Educação 

 



 

 
ANEXO I DO PROJETO BÁSICO 

 
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato 
entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
 
1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 
 
1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do 
objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido. 
 
1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar 
as penalidades previstas em contrato. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 

2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e 
utilizado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em 
indicadores e metas definidos neste documento.  
 
2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em 
penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus 
compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 
contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.  
 
2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 
qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 
avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 
efetivamente obtida.  
 
2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir 
com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  
 
2.5. O IMR será implementado a partir da emissão da ordem de serviços, cabendo ao Fiscal 
Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.  
 



 

2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de 
medição de resultado descritas nos itens abaixo. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO 
 
3.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não 
Adequado” ou “Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas 
justificativas, se necessário. Serão dois módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu 
respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de 
tolerância: 
 

MÓDULO 1 – AVALIAÇÃO DOS COLABORADORES 

Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato (ou à comunicação formalizada a este, 
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência) que detalhará a ocorrência. 

Itens a serem observados: 
1 – Ausência de algum dos itens do uniforme (inclusive calçado); 
2 – Substituição de algum item por outro que não faça parte do uniforme; 
3 – Uniforme em condições ruins (sujo, rasgado, mal arrumado, manchado, encardido e etc); 
4 – Utilização de vestuário que não faça parte do uniforme ou de adornos não adequados para a execução da 
atividade; 
5 – Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 
6 – Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 
7 – Ausência de itens do equipamento de proteção individual; 
8 – Equipamentos de serviço fora das especificações, ou sem condições perfeitas de uso. 
9 – Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 
10 – Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 
11 – Causar situação similar ao abandono de obra, sendo ainda passível de rescisão contratual; 
12 – Indisponibilidade da prestação do serviço (ausência de algum dos funcionários, sem a devida cobertura) por 
um período superior a 1 (um) dia; 
13 – Ausência contumaz no posto base; 
14 – Distrações, conversas, confraternizações irregulares que atrapalhem a execução do serviço 
15 – Tratamento inadequado com o público; 

Observação: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os registros das 
ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá a uma ocorrência, podendo haver 
registro de várias ocorrências na mesma data. 

 
MÓDULO 2: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato que detalhará a ocorrência 

Itens a serem observados: 
Deixar de: 
1 – Realizar as rotinas diárias na frequência estabelecida  
2 – Treinar a população para o abandono da edificação no que concerne aos procedimentos a serem adotados em 
caso de emergência, por meio de exercícios simulados, palestras, cursos, etc.  
3 – Preencher corretamente os formulários de controle e/ou livros de ocorrências  
4 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quando houver qualquer anormalidade ou informação que possa 
vir a representar algum risco para que sejam adotadas as providências necessárias para regularização.  
5 – Acionar imediatamente as autoridades responsáveis, em caso de sinistros.  



 

6 – Controlar o pânico em caso de sinistros. 
7 – Prestar os primeiros socorros a feridos e resgate de vítimas decorrente de sinistros.  
8 – Quando necessário, auxiliar na retirada de materiais para minimizar as perdas patrimoniais devido a sinistros.  
9 – Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 
10 – Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia. 
11 – Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 
12 – Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato. 

Observação: 

 
3.2. Cada módulo, devido a sua importância, terá pesos diferenciados, conforme tabela 
abaixo: 
 

MÓDULOS PESO DA AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 10 150 

2 20 240 

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO 390 

 
4. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS 
 
4.1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os 
pesos de cada módulo, a pontuação mensal da contratada será avaliada de acordo com a 
seguinte fórmula: 
 

Pontuação mensal = 390 - “nº de Ocorrências do Módulo 1” x 10 - “nº de Ocorrências do Módulo 2” x 20 

 
4.2. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 290 pontos. 
 
4.3. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o 
ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada. 
 
4.4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível 
de satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle da empresa. 
 
5. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS 
 
5.1. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância: 
 

Faixa de Pontuação Obtida Percentual de Desconto 

350 A 310 0% 

290 A 309 5% 

Abaixo de 290 10% 

 



 

5.2. Haverá possibilidade de rescisão contratual nas seguintes condições:  
 
5.2.1. Desconto de 10% por mais de seis vezes durante a vigência inicial do Contrato ou nos 
últimos 12 meses, se houver prorrogação;  
 
5.2.2. Pontuação abaixo de 250 pontos; 
 
6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
6.1. O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as 
ocorrências dentro do período de aferição: 
 

MÓDULO 1: AVALIAÇÃO DOS COLABORADORES 

Total de ocorrências  

Data da Ocorrência Descrição 

  

  

  

  

  

 
MÓDULO 2: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Total de ocorrências  

Data da Ocorrência Descrição 

  

  

  

  

  

 
NOTA FINAL 

PERÍODO DE AFERIÇÃO  

PONTUAÇÃO FINAL 
Pontuação mensal = 350 - “nº de Ocorrências do Módulo 1” x 10 - “nº de 
Ocorrências do Módulo 2” x 20 

Observações:  

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre o Município 
de Pedro Afonso/TO e a empresa_____________, CNPJ n°_____________e, é parte integrante 
do contrato decorrente do Edital da Concorrência Eletrônica nº______/2024, celebrado para 
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma e 
Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 



 

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as 
partes, trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência visando 
garantias para o interesse público. 
 
7.3. A assinatura deste instrumento indica que a as partes o revisaram e que, em termos de 
necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 
 

Pedro Afonso/TO, _____ de _____ de 2024. 
 
 

____________________________________ 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
Contratado 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

APÊNDICE DO PROJETO BÁSICO 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma 
e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 
 

I. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
 
Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se caracteriza como 
construção de edificação, no qual deverá se tornar um ambiente confortável e moderno de apoio 
ao ensino público municipal de Pedro Afonso, sendo que os elementos do projeto são de 
interesse para a Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto 
Básico. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Reformar e ampliar um Centro de Atividades Complementares ao Ensino é crucial para 
proporcionar um ambiente adequado e seguro para o desenvolvimento integral dos alunos. Aqui 
estão algumas razões para a necessidade dessa reforma e ampliação: 
 
3.1.1. Melhoria da Infraestrutura: Adequar o espaço físico para atender às normas de 
segurança e acessibilidade, garantindo um ambiente confortável e inclusivo para todos os 
alunos. 
 
3.1.2. Aumento da Capacidade: Ampliar o centro permite atender a um número maior de 
alunos, oferecendo mais vagas e oportunidades para a comunidade escolar. 
 
3.1.3. Diversificação de Atividades: Espaços reformados e ampliados possibilitam a criação de 
novas salas e áreas específicas para diversas atividades, como música, artes, esportes e 
informática, promovendo um aprendizado mais completo e diversificado. 



 

 
3.1.4. Atualização Tecnológica: Incorporar novas tecnologias e equipamentos modernos para 
melhorar a qualidade das atividades oferecidas e preparar os alunos para os desafios do século 
XXI. 
 
3.1.5. Saúde e Bem-estar: Proporcionar um ambiente saudável, com boas condições de 
ventilação, iluminação e higiene, contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos. 
 
3.1.6. Motivação e Engajamento: Ambientes bem cuidados e modernos incentivam a 
participação dos alunos e aumentam o engajamento nas atividades propostas, resultando em 
melhor desempenho acadêmico e desenvolvimento pessoal. 
 
3.2. Essas melhorias são investimentos no futuro dos alunos, preparando-os de forma mais 
ampla e efetiva para os desafios da vida. Se precisar de mais alguma coisa, estou à disposição! 
 
3.3. Centros de Atividades Complementares ao Ensino (CACE) desempenham um papel vital 
no sistema educacional, especialmente na aprendizagem pública, por várias razões: 
 
3.3.1. Apoio ao Currículo: Esses centros oferecem atividades extracurriculares que 
complementam o currículo tradicional, ajudando a reforçar e expandir o aprendizado dos alunos. 
 
3.3.2. Desenvolvimento Integral: Promovem o desenvolvimento físico, emocional, social e 
cultural dos estudantes, oferecendo um ambiente onde podem explorar diferentes interesses e 
habilidades além das disciplinas acadêmicas. 
 
3.3.3. Engajamento e Motivação: Atividades complementares mantêm os alunos engajados e 
motivados, criando um ambiente de aprendizado mais dinâmico e interessante. Isso pode reduzir 
a evasão escolar e melhorar o desempenho acadêmico. 
 
3.3.4. Inclusão Social: Os CACE proporcionam oportunidades para todos os estudantes, 
independentemente de sua condição socioeconômica, participarem de atividades 
enriquecedoras, promovendo a igualdade de oportunidades. 
 
3.3.5. Descoberta de Talentos: Ao oferecer uma variedade de atividades, esses centros ajudam 
os alunos a descobrir e desenvolver seus talentos e interesses pessoais, o que pode influenciar 
suas futuras escolhas de carreira e desenvolvimento pessoal. 
 
3.3.6. Suporte e Orientação: Proporcionam um espaço onde os alunos podem receber suporte 
adicional, como tutoria, orientação profissional e aconselhamento, contribuindo para seu bem-
estar e sucesso acadêmico. 
 
3.3.7. Fortalecimento da Comunidade: Facilitam a interação entre estudantes, pais, 
professores e a comunidade, criando um ambiente de aprendizado mais coeso e colaborativo. 



 

 
3.4. Em suma, os Centros de Atividades Complementares ao Ensino são essenciais para uma 
educação mais holística e inclusiva, preparando os alunos não apenas academicamente, mas 
também para os desafios da vida. 
 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 
 
4.1. O Plano de Trabalho Anual - PTA é um instrumento gerencial que permite especificar o 
detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos 
necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui 
para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, 
contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam 
orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e 
objetivos estratégicos de governo).  
 

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
Unidade: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
Ação: Construção e Reforma de Escolas Municipais  
Classificação: 04.08.12.361.0005.1.024 
Elemento: 4.4.90.51 
Ficha: 00361 

 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 
referência. 
 
5.2. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da 
Lei n. 14.133/2021; para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
e do prazo de execução. 
 
5.3. Requisitos técnicos da contratação; 
 

A. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 
documento;  
 



 

B. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 
das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  
 

C. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes;  
 

D. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;  
 

E. Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em alvenaria 
com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos projetos;  
 

F. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 
de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 
características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnico-profissional;  
 

G. Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a 
ser contratado;  

 
H. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção 
de preços mais competitivos para a contratação; 

 
I. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
 
5.4. Requisitos de sustentabilidade 
 
5.4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  
 
5.4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 
ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, 
removendo e promovendo a devida destinação. 



 

 
5.5. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 
 

A. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
 

B. Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  
 

C. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências;  
 

D. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
 

E. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 
profissional, e dá outras providências;  
 

F. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
6.1. A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria 
prévia técnica, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração 
dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 
especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará 
no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 
contratação. 
 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 
 
7.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 
melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 
 
7.2. Da modalidade de licitação “ CONCORRÊNCIA” 
 
7.2.1. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 
contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade 
de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os 



 

requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei 
n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
7.2.2. A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, 
inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 
quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 
termos exigidos pelo edital.  
 
7.2.3. A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão seguem 
o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 
licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 
habilitação, recursal e de homologação. 
 
7.2.4. Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como reforma e 
ampliação de edificação, pois a sua execução acarretará em alteração significativa do espaço, de 
modo que a modalidade adequada para o processamento da Concorrência Eletrônica é por meio 
da concorrência na sua forma eletrônica, uma vez que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 dispõe 
que as licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica. 
 
7.3. Do critério de julgamento “MENOR PREÇO” 
 
7.3.1. Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto 
modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e de obras 
e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento os 
seguintes: 
 

A. Menor preço;  
 

B. Melhor técnica ou conteúdo artístico;  
 

C. Técnica e preço;  
 

D. Maior retorno econômico;  
 

E. Maior desconto;  
 
7.4. Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando 
todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de 
menor preço. A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 



 

possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de menor, dentro das 
especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. 
 
7.5.  Do Regime “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL” 
 
7.5.1. A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço global é orientada pelo 
Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica quando se contrata a execução da obra ou serviço por 
preço certo e total. Esse regime é indicado quando os quantitativos dos serviços a serem 
executados puderem ser definidos com precisão. Por isso, pressupõe uma definição minuciosa 
de todos os componentes da obra, de modo que seus custos possam ser estimados com uma 
margem mínima de incerteza. 
 
7.5.2. Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra 
descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de 
terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, 
sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto desta 
contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários a execução 
da reforma. 
 
7.5.3. Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de 
resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes estabelecidos 
pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e demais itens que se fizerem 
necessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da 
entrega da obra. 
 
7.5.4. O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 
executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra 
suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as regras e 
obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da contratação.  
 
7.5.5. Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do 
contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA 
decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução do cronograma previsto para a 
contratação. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo 
com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 
IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.  
 



 

8.2. Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 
composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 
adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 
fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de 
utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de 
Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, 
desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos 
insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige-
se que se busque informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de obra 
pública.  
 
8.3. Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por 
equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser 
executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 
documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
9.1. A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que 
deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente, os seguintes serviços: 
 
9.2. Reforma e ampliação de edificação: 
 

A. Administração de obra 
 

B. Serviços preliminares 
 

C. Cobertura 
 

D. Divisórias 
 

E. Esquadrias 
 

F. Piso 
 

G. Revestimento 
 

H. Pintura 
 

I. Forro 
 

J. Execução de alambrado 
 



 

K. Escavação 
 

L. Estrutura 
 

M. Entradas 
 

N. Cercado 
 
9.3. As intervenções deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a 
melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 
caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 
 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
10.1. Melhoria da Qualidade Educacional: Proporcionar um ambiente mais adequado e bem 
equipado para o aprendizado, potencializando a qualidade das atividades complementares. 
 
10.2. Aumento da Capacidade de Atendimento: Possibilitar que mais alunos tenham acesso às 
atividades, ampliando a oferta e atendendo à demanda crescente. 
 
10.3. Desenvolvimento Integral dos Alunos: Oferecer condições para o desenvolvimento 
físico, emocional, social e intelectual dos estudantes através de atividades diversificadas. 
 
10.4. Inclusão e Acessibilidade: Garantir que o espaço seja acessível a todos os alunos, 
incluindo aqueles com necessidades especiais, promovendo a inclusão. 
 
10.5. Engajamento e Motivação: Criar um ambiente mais atrativo e motivador, incentivando a 
participação dos alunos e reduzindo a evasão escolar. 
 
10.6. Fortalecimento da Comunidade Escolar: Promover um espaço onde alunos, professores, 
pais e a comunidade possam interagir, fortalecendo os laços comunitários. 
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
11.1. Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente 
as seguintes ações antes de contratação: 

 

 Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, 
elaborado pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

 

 Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem 
realizados; 

 



 

 Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o 
complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução;  

 

 Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 
contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21);  

 

 Aprovação do Projeto;  
 

 Elaboração do Edital de Licitação;  
 

 Entre outros. 
 

11.2. Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá a 
CONTRATANTE:  
 

A. Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, 
acerca da execução do objeto.  
 

B. Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da 
proposta apresentada.  
 

C. Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada.  
 

D. Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 
eventuais ocorrências.  

 
11.3. No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 
n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de 
obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto 
da contratação, além de:  
 

A. Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os 
termos de sua proposta.  
 

B. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local 
dos serviços.  



 

 
C. Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 
12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
12.1. O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 
público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do 
processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  
 

A. A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  
 

B. O emprego apurado dos recursos públicos;  
 

C. Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  
 

D. Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  
 

E. Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 
Resíduos.  
 

F. Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO 
e ABNT.  

 
12.2. No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 
respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e 
compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, 
avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra 
CONTRATADA. 
 
12.3. Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção 
civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 
blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 
tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  
 
12.4. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica 
caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de 
resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços 



 

para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável 
produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.  
 
12.5. Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que 
deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento 
apropriado do impacto ambiental.  
 
12.6. Diante disso, na execução da reforma e ampliação deverá a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização 
quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na 
consecução da obra. 
 
13. MATERIAIS DE TRABALHO 
 
13.1. No que consiste em ferramentas, equipamentos de proteção individual, veículos para 
transporte, máquinas pesadas, materiais, locações e material humano, será de total 
responsabilidade da contratada, devendo levar em consideração esses custos na formulação de 
sua proposta de preços. 
 
14. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), COLETIVA (EPC) 
 
14.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com 
todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos 
serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação 
dos mesmos. 
 
14.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar 
todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros 
que necessitem de transitar pelo local em obra. 
 
14.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas 
à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 
3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 
 
14.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório 
os seguintes equipamentos: 
 

 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico. 
 



 

 Cintos de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda, 
impactos contra o solo e outros acidentes que ponham em risco a integridade física do 
trabalhador. 
 

 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
 

 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 
olhos. 
 

 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 
 

 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
 

 Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 
superior ao estabelecido na NR-15. 
 

 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as 
luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 
 

 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
 

 Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
 

 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
 

 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 
 

 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

 
14.5. Todos os equipamentos deverão conter isolamento contra descargas elétricas de baixa e 
alta tensão. 
 
15. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 



 

15.1. O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do 
documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento 
de Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 
materializando-se no mapa de risco da contratação. 
 

Fase – Planejamento 

RISCO 
DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 
AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1- Incorreta 
identificação 
da demanda. 

Instrução 
processual 
inadequada. 

Identificar corretamente 
os setores responsáveis. 
Verificar corretamente a 
demanda. Envolver os 
setores na instrução inicial 
do processo, solicitando 
ratificação ou retificação 
dos objetos. 

Quando detectado o erro 
quanto a real necessidade 
da demanda, parar o 
processo no estágio em que 
se encontrar e proceder 
com a retificação dos 
artefatos técnicos. 

2- Falta de 
designação ou 
designação 
incorreta de 
responsáveis. 

Falta de análise dos 
instrumentos 
processuais. Falta 
de verificação da 
necessidade a ser 
atendida. Falta de 
dimensionamento 
correto do objeto a 
ser licitado. 

Identificar corretamente 
os setores responsáveis, 
que devem participar de 
forma intensiva da 
instrução processual. 

Análise prévia do objeto a 
ser licitado, direcionando 
para as equipes corretas. 

3- Estudos 
preliminares 
incorretos. 

Instrução 
processual 
inadequada. Falha 
no atendimento 
das necessidades 
da área 
demandante. 

Identificar corretamente 
os setores responsáveis. 
Solicitar indicação de 
responsáveis técnicos e 
demandantes. As 
indicações deverão ser 
compostas por servidores 
com conhecimento 
técnico do objeto, de 
legislação pertinente ao 
objeto e dos 
procedimentos da 
contratação. 

Análise prévia do objeto a 
ser licitado, direcionando 
para as equipes 
responsáveis 
acompanharem a instrução 
processual. 

4- Estimativa 
inadequada de 
quantitativo 
do objeto a ser 
licitado. 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 
área demandante 
do serviço. 

Adequado levantamento 
das reais necessidades da 
área demandante do 
serviço. Envolver setores 
responsáveis na instrução 

Análise de possibilidade de 
aditivo contratual, levando 
em consideração a 
porcentagem estabelecida 
para acréscimos ou 



 

Impossibilidade de 
aditivo contratual 
(acréscimo ou 
supressão). 

inicial do processo, 
solicitando ratificação ou 
retificação dos objetos. 

supressões do objeto em 
questão. 

5- Fracasso da 
licitação. 

Atrasos da 
execução do 
objeto. 

Realizar o adequado 
levantamento das 
necessidades de execução 
com preços compatíveis e 
atualizados ao valor de 
mercado. Envolver setores 
responsáveis na instrução 
inicial do processo, 
solicitando ratificação ou 
retificação dos objetos. 

Formar grupo de trabalho 
com conhecimento técnico 
e com experiência, com 
conhecimento do e 
condições necessárias em 
editais. 

6- Impugnação 
do edital. 

Atraso na 
contratação da 
empresa e 
consequente 
dificuldades para o 
setor demandante. 

Elaborar o edital 
corretamente. Atentar as 
normas e legislações 
vigentes ao elaborar o 
editar. Compatibilizar 
informações com o Termo 
de Referência. 

Treinamento da equipe de 
apoio. 

 
Fase - Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO 
DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 
AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1- Execução do 
objeto 
contratual em 
desacordo 
com o 
Contrato. 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 
Secretaria de 
Obras. Solução 
diversa da 
proposta nos 
instrumentos 
convocatórios. 

Fiscalização mensal a ser 
realizada pela 
CONTRATANTE. 
Determinação clara do 
objeto contratual. 
Capacitar a equipe de 
fiscalização do contrato 
para identificar fraudes 
com maior facilidade. 

Durante a vigência do 
contrato, instauração de 
procedimento de 
inadimplência contratual, 
com vistas à aplicação de 
penalidades contratuais. 

2- Atrasos na 
execução do 
contrato ou 
baixa 
produtividade. 

Aumento do custo 
e demora na 
entrega da obra. 
Descontinuidade 
dos serviços. 

Fiscalização mensal, 
trimestral ou semestral a 
ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Durante a vigência do 
contrato, instauração de 
procedimento de 
inadimplência contratual, 
com vistas a aplicação das 
penalidades contratuais. 

3- Períodos de 
chuva fora da 
previsibilidade 

Aumento de custos 
e atraso no 
cronograma por 

NÃO HÁ. 
Caberá a CONTRATANTE 
análise das circunstâncias e 
ações possíveis. 



 

local. caso fortuito ou 
força maior. 

4- Contratação 
de empresa 
sem 
capacidade de 
executar o 
contrato. 

Dificuldades na 
execução 
contratual, com o 
não cumprimento 
adequado do 
objeto. 

Realizar análise criteriosa 
da qualificação técnica e 
econômico-financeira da 
empresa. 

Avaliar adequadamente a 
empresa. 

5- Execução do 
objeto em 
desacordo 
com o 
contrato. 

Não atendimento 
da demanda do 
órgão. 

Realização de gestão e 
fiscalização adequada. 

Capacitação da equipe de 
fiscalização. 

6- Falta de 
pagamento à 
contratada. 

Insatisfação da 
contratada. 
Descumprimento 
contratual. 

Realizar a análise prévia 
do orçamento. Realizar 
gerenciamento e controle 
do orçamento destinado 
ao contrato. 

Verificar periodicamente o 
desempenho financeiro do 
contrato e capacidade de 
desembolso do órgão. 

 
15.2. Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 
empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, 
devendo estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, visto 
que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente 
relacionadas à execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do 
empreiteiro.  
 
15.3. No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do 
CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos no cronograma físico-
financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. Ademais, visando prevenir a 
ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da contratação prazos para 
verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 03 meses, levando em 
consideração a vigência contratual.  
 
15.4. O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de 
modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita para a obra, em caso 
de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para atualizá-lo. 
 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de construção, no qual busca alterar 
características de uma área existente.  
 



 

16.2. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. A Secretaria de Obras não possui em seu 
quadro de servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução da 
obra, de modo que para suprir tal necessidade torna-se imprescindível a contratação de serviços 
especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias, no trafego de veículos da via e 
construção de monumento turístico que reproduz a fonte de economia local. Assim, após o 
planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do objeto, sendo 
ele a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma e 
ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, segundo as 
condições e especificações previstas neste ETP por meio da Concorrência eletrônica. 
 

Pedro Afonso/TO, aos 08 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Jeydson Luckyann Ferst 
CREA/CAU: 305174/D 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024 
PROCESSO FME-PA Nº 1253/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma 
e ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em 
atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 
 

CONTRATO Nº XXX/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO, E A 
PESSOA JURIDICA XXXXXXXXXXXXX. 

 
De um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, inscrito no CNPJ 
19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro 
Afonso/TO, neste ato representado pela senhora MARIA LUCIMARIA DE SOUSA RIBEIRO CUNHA 
brasileira, casada, inscrita no CPF 847.494.151-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado, a pessoa jurídica .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., telefone ....., e-mail ......,, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
no contratado), inscrito no CPF .........., tendo em vista o que consta no PROCESSO FME-PA Nº 
1253/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para reforma e ampliação do Centro de Atividades Complementares ao 
Ensino de Pedro Afonso, em atendimento as solicitações do Fundo Municipal de Educação de 
Pedro Afonso/TO, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1. O Projeto Básico; 
 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 

MATRIZ DE RISCO: 
 
3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
 

3.1.1.1. Alterações do escopo contratado; 
 
3.1.1.2. Atraso na execução dos serviços por necessidade de revisões de projetos por 
exigências técnicas; 
 
3.1.1.3. Atraso por atendimento aos relatórios elaborados ao longo da execução dos 
serviços, em atendimento ao Termo de Compromisso Ambiental – TCA. 
 
3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
 

3.1.2.1. Atraso na execução dos serviços por questões climáticas; 
 
3.1.2.2. Glosas no pagamento quando os níveis satisfatórios de serviço não forem 
atingidos (IMR) 
 
3.1.2.3. Retrabalho decorrente de serviço executado de forma inadequada; 
 
3.1.2.4. Inadequação do dimensionamento da proposta; 
 
3.1.2.5. Perda de produtividade na execução dos serviços. 
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3.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a 
contratante e 50% para o contratado: 
 
3.1.3.1. Fatos de força maior, tais como fenômenos da natureza, situação de pandemia, 
calamidade pública e situação de guerra, entre outros. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite e nas condições elencadas 
no Projeto Básicos, anexo I do Edital, parte integrante deste instrumento. 
 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 
 
4.1.1.1. Gestão da execução da obra. 
 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
 
4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
4.4.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 
solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 
§ 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 
 
4.4.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, 
na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 



 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 
4.4.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 
4.4.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI do mês setembro do ano de 2023.  
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 



 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 



 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.12. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.18. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 

A. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 

B. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 

C. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
 

D. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
 

E. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 

 
8.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 



 

8.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
 
8.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 



 

 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
 

A. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 

B. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 

C. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

 

D. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 



 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 



 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
 
9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
 
9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
 
9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
 
9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
 
9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
9.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  
 



 

A. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

 

B. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

 

C. Florestas plantadas; e  
 

D. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

 
9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso:  
 

A. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  
 

B. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando 
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
 

C. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

 
9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 
 
9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
 
9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 



 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso. 
 
9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
 
9.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros.  
 
9.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
 
9.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
9.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
 
9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 
9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 
 



 

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata. 
 
9.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 
9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
9.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 

A. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

B. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 



 

C. Der causa à inexecução total do contrato; 
 

D. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 

E. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 

F. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

G. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

H. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 
 

1) Moratória de 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 



 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 3% a 
8% do valor do Contrato. 

 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
 

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 8% do valor do 
Contrato. 
 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5 % do valor 
do Contrato. 
 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 6% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

A. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

B. As peculiaridades do caso concreto; 



 

 

C. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

D. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

E. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 



 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

A. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

 
B. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 



 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
Unidade: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso 
Ação: Construção e Reforma de Escolas Municipais  
Classificação: 04.08.12.361.0005.1.024 
Elemento: 4.4.90.51 
Ficha: 00361 
Fonte: 1.500.1001.000000 – responsável pelo financiamento de 60% de valor total da obra. 
Fonte: 1.550.0000.000000 – responsável pelo financiamento de 20% de valor total da obra. 
Fonte: 1.540.0000.000000 – responsável pelo financiamento de 20% de valor total da obra. 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 



 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pedro Afonso/TO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Pedro Afonso/TO, [dia] de [mês] de 2024. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
 
2- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024 
 

Prezados, 
 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto 
do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024, bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 
 
1. Identificação da Licitante: 
 

 Razão Social: 

 Inscrição CNPJ: 

 Inscrição Estadual ou Municipal: 

 Endereço Completo: 

 Nº Telefone, e-mail: 
 
2. Dados bancários:  
 

 Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 
 
3. Identificação do Representante Legal: 
 

 Nome Completo: 

 Inscrição CPF: 

 Nº Celular, e-mail: 
 
4. Objeto:  
 

 Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para reforma e ampliação do Centro de Atividades 
Complementares ao Ensino de Pedro Afonso, em atendimento as solicitações do Fundo 
Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 

 
5. Formação do Preço: 
 

R$ .......... (valor por extenso) 



 

 
6. Validade da Proposta: 
 

 A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 
7. Condições Gerais da Proposta: 
 

 Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas.  

 O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

 O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 
 
OBSERVAÇÕES: 

 Utilizar papel timbrado da licitante; 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA FME-PA Nº 007/2024 
 

Prezados, 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com 

sede no ________________ por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, através deste, declara que; 

 
1. Que atente aos requisitos de habilitação: 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
2. Não emprega menor de idade:  
 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3. De observância dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal: 
 

 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4. Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos: 
 

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5. Que não emprega servidor público: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 Não tem vínculo com os servidores público do município de Pedro Afonso bem como não 
tem grau de parentesco. 

 
6. Se for o caso, que se enquadra como ME ou EPP: 
 

 Esta empresa está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
______________, em _____ de _____________de 2024. 

 
 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 
 
OBSERVAÇÕES: 

 Utilizar papel timbrado da licitante; 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

05-24 (N DES.) Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de 24,90% 0,00% 0,00%

↓ Nível
Nível 

Corrigido
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

F LOTE LOTE 341.750,45 

F Meta Meta 1. SINAPI Reforma do Centro de Atividades Complementares - - BDI 1 - 293.330,25 

F Nível 2 Nível 2 1.1. SINAPI Administração de Obra - - BDI 1 - 17.871,60 

F
Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 90777

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 120,00                 119,24 BDI 1 148,93 17.871,60 

F Nível 2 Nível 2 1.2. SINAPI 88497 SERVIÇOS PRELIMINARES - -                        -   BDI 1 - 13.854,48 

F Serviço Serviço 1.2.1. Composição 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA M2    3,00                 368,78 BDI 1 460,61 1.381,83 

F

Serviço Serviço 1.2.2. SINAPI 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 126,05                     1,81 BDI 1 2,26 284,87 

F
Serviço Serviço 1.2.3. SINAPI 104789

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 25,37                 191,33 BDI 1 238,97 6.062,67 

F Serviço Serviço 1.2.4. SINAPI 97645
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 52,61                   23,71 BDI 1 29,61 1.557,78 

F Serviço Serviço 1.2.5. SINAPI 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 5,88                   54,36 BDI 1 67,90 399,25 

F Serviço Serviço 1.2.6. SINAPI 97647
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 976,13                     3,42 BDI 1 4,27 4.168,08 

F Nível 2 Nível 2 1.3. SINAPI COBERTURA - - BDI 1 - 77.272,41 

F Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 94207
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 

COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
M2 976,13                   50,42 BDI 1 62,97 61.466,91 

F Serviço Serviço 1.3.2. SINAPI 94223
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
M 37,12                   85,42 BDI 1 106,69 3.960,33 

F Serviço Serviço 1.3.3. SINAPI 100327
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M 92,49                   56,82 BDI 1 70,97 6.564,02 

F Serviço Serviço 1.3.4. SINAPI 94227
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
M 12,95                   59,42 BDI 1 74,22 961,15 

F Serviço Serviço 1.3.5. SINAPI 101979 CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 82,27                   42,04 BDI 1 52,51 4.320,00 

F Nível 2 Nível 2 1.4. SINAPI DIVISORIAS - - BDI 1 - 31.845,15 

F Serviço Serviço 1.4.1. SINAPI 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
M2 24,80              1.002,06 BDI 1 1.251,57 31.038,94 

F Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 102255
TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021
M2 0,64              1.008,57 BDI 1 1.259,70 806,21 

F Nível 2 Nível 2 1.5. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 64.935,52 

F Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
M2 3,78                 478,82 BDI 1 598,05 2.260,63 

F
Serviço Serviço 1.5.2. Composição 002

JANELA DE CORRER COM 2 FOLHAS DE VIDRO E=8MM E PEITORI 15CM 

FORNECIDO E INSTALADO
M2 52,61                 855,41 BDI 1 1.068,41 56.209,05 

F Serviço Serviço 1.5.3. SINAPI 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 9,18                 563,92 BDI 1 704,34 6.465,84 

F Nível 2 Nível 2 1.6. SINAPI PISO - - BDI 1 - 8.498,82 

F Serviço Serviço 1.6.1. SINAPI 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
M2 79,02                   54,14 BDI 1 67,62 5.343,33 

F
Serviço Serviço 1.6.2. SINAPI 88649

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023
M 58,65                     8,73 BDI 1 10,90 639,29 

F Serviço Serviço 1.6.3. SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
M2 25,37                   79,41 BDI 1 99,18 2.516,20 

F Nível 2 Nível 2 1.7. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - 3.030,54 

F Serviço Serviço 1.7.1. SINAPI 87275
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA 
M2 31,14                   77,92 BDI 1 97,32 3.030,54 

F Nível 2 Nível 2 1.8. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 65.401,13 

F Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 3.323,50                   13,60 BDI 1 16,99 56.466,27 

F Serviço Serviço 1.8.2. SINAPI 100722
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
M2 5,99                   24,77 BDI 1 30,94 185,33 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 0
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

05-24 (N DES.) Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de 24,90% 0,00% 0,00%

↓ Nível
Nível 

Corrigido
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

F LOTE LOTE 341.750,45 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 0
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→

F Serviço Serviço 1.8.3. SINAPI 100741
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
M2 5,99                   24,33 BDI 1 30,39 182,04 

F Serviço Serviço 1.8.4. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 321,00                   21,37 BDI 1 26,69 8.567,49 

F Nível 2 Nível 2 1.9. SINAPI FORRO - - BDI 1 - 10.620,60 

F Serviço Serviço 1.9.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
M2 126,05                   59,40 BDI 1 74,19 9.351,65 

F Serviço Serviço 1.9.2. SINAPI 96121
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 

PLÁSTICO). AF_08/2023
M 93,10                   10,91 BDI 1 13,63 1.268,95 

F Meta Meta 2. SINAPI EXECUÇÃO DE ALAMBRADO - - BDI 1 - 48.420,20 

F Serviço Nível 2 2.1. SINAPI ESCAVAÇÃO - - BDI 1 - 115,39 

F
Serviço Serviço 2.1.1. SINAPI 96522

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,23                 135,70 BDI 1 169,49 38,98 

F Serviço Serviço 2.1.2. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,62                   98,67 BDI 1 123,24 76,41 

F Nível 2 Nível 2 2.2. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 37.009,14 

F
Serviço Serviço 2.2.1. SINAPI 92269

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
M2 20,54                 144,41 BDI 1 180,37 3.704,80 

F Serviço Serviço 2.2.2. Composição 003 COLUNA 8MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12,40                   34,50 BDI 1 43,09 534,32 

F Serviço Serviço 2.2.3. SINAPI 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
M3 31,27                 555,92 BDI 1 694,34 21.712,01 

F Serviço Serviço 2.2.4. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 31,27                 283,13 BDI 1 353,63 11.058,01 

F Nível 2 Nível 2 2.3. SINAPI ENTRADAS - - BDI 1 - 5.916,46 

F
Serviço Serviço 2.3.1. SINAPI 100701

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 8,40                 563,92 BDI 1 704,34 5.916,46 

F Nível 2 Nível 2 2.4. SINAPI CERCADO - - BDI 1 - 5.379,21 

F
Serviço Serviço 2.4.1. SINAPI 98522

ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
M 27,00                 159,51 BDI 1 199,23 5.379,21 

F

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: Jeydson Luckyann Ferst

CREA/CAU: 305174/D

Data ART/RRT: 0

sexta-feira, 28 de junho de 2024

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Pedro Afonso/TO

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25

1. Reforma do Centro de Atividades Complementares 293.330,25 % Período: 64,06% 29,85% 6,09% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Administração de Obra  17.871,60 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  13.854,48 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. COBERTURA  77.272,41 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. DIVISORIAS  31.845,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. ESQUADRIAS  64.935,52 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. PISO  8.498,82 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. REVESTIMENTO  3.030,54 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. PINTURA  65.401,13 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. FORRO  10.620,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2. EXECUÇÃO DE ALAMBRADO  48.420,20 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.1. ESCAVAÇÃO  115,39 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.2. ESTRUTURA  37.009,14 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.3. ENTRADAS  5.916,46 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.4. CERCADO  5.379,21 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 54,98% 25,62% 19,40% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 187.907,56 87.551,09 66.291,80 - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 187.907,56 87.551,09 66.291,80 - - - - - - - - - 

%: 54,98% 80,60% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 187.907,56 275.458,65 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 187.907,56 275.458,65 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 341.750,45 

Local Responsável Técnico

Nome: Jeydson Luckyann Ferst

CREA/CAU: 305174/D

Data ART/RRT: 

sexta-feira, 28 de junho de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso

 Valor (R$) Parcelas:

-                                                          0

Pedro Afonso/TO

0

Total:    R$ 341.750,45

Item Descrição
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 INTRODUÇÃO 
   O presente projeto destina-se à orientação para a reforma e construção de 
divisórias nos banheiros do Centro de Atividades Complementares. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 
   O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 
envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento 
relata e define integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 
   Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos 
constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências 
executivas e especificações. 
   Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, 
regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de 

serviços públicos. 

2 ARQUITETURA 

O projeto compreende o levantamento in loco do prédio construído, a 
execução de croqui do mesmo para levantamento de quantitativos. 

A arquitetura compreende 13 salas alternando entre salas de aula e 
arquivo, um deposito, cozinha, direção, recepção, coordenação e banheiros. 

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do 
edifício escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente 
encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

As divisórias dos banheiros serão em granito do tipo cabine. O piso será 
em revestimento cerâmico em placas tipo esmaltada. A pintura será acrílica para 
as paredes e alquídica para as esquadrias metálicas. 

A cobertura é em tesouras e terças metálicas vedadas por telhas 
termoacústica, deverá ser executado rufos e calhas conforme projeto devido a 
edificação ser platibanda, bem como as pingadeiras. 

O forro será em PVC, devido a facilidade de execução e praticidade no 
transporte do material. Serão executadas lajes nos banheiros e na fachada 
frontal. 

3 ESQUADRIAS 
As esquadrias serão executadas em vidro temperado conforme 

especificado em planilha orçamentaria, o vidro e um material de baixa 
manutenção e alta durabilidade referente as intempéries da natureza, por isso 
optou-se por executar as esquadrias em vidro temperado fumê. 
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4 PISO E REVESTIMENTOS 
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e 

de fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar 
transcorrer tempo suficiente para o assentamento da alvenaria 
(aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente 
curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 

início do revestimento deve ser maior. 

4.1 PAREDES EXTERNAS – PINTURA ACRÍLICA 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para 
fachadas sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 
- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente, nas cores indicadas. 

4.2 PAREDES INTERNAS - ÁREAS SECAS 

Haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre 

massa corrida PVA.  
As paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica acetinada, cor: 

conforme projeto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.3 PAREDES INTERNAS – ÁREAS MOLHADAS 

4.3.1 Cerâmica (45x45cm): 

Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 45cm x Largura 45cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 
45 x 45 cm. 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada 
pelo modelo referência. 

4.4 PISO EM CERÂMICA 45X45 CM 

4.4.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,45m (comprimento) x 0,45m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 
Branco.(450mm x 450mm) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 
Cinza.(450mm x 450mm) 

4.4.2 Seqüência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, 
assentada com argamassa industrial adequada para o assentamento de 
cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo 
referência. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão 
indicada pelo modelo referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO 
SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A fiscalização dos serviços será realizada por profissional indicado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO - TO. 
Qualquer divergência entre o presente memorial e os projetos 

apresentados, caberá ao contratante orientar a empresa contratada como 

prosseguir, estando os profissionais responsáveis pelos projetos a disposição 

para prestar esclarecimentos. 

Pedro Afonso, 28 de Junho de 2024 

 

 

 



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,00%

L 6,50%

CP 3,65%

ISS 5,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,90%

BDI DES 24,90%

Observações:

Data

Nome: Jeydson Luckyann Ferst

CREA/CAU: 305174/D

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

Pedro Afonso/TO sexta-feira, 28 de junho de 2024

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

 / Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA M2    0,00 368,78
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 0,00 26,26
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 0,00 20,47

SINAPI-I 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     1 0,00 7,07
SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4 0,00 9,45

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    1 0,00 250,00
SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,11 0,00 19,33

SINAPI 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,01 0,00 459,85

Composição 002

JANELA DE CORRER COM 2 FOLHAS DE VIDRO E=8MM E PEITORI 15CM 

FORNECIDO E INSTALADO M2 0,00 855,41

SINAPI 94589

CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 M 4 0,00 21,46

SINAPI-I 36888

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 

25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4 0,00 27,41
SINAPI 102180 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS M2 1,1 0,00 459,58

SINAPI 101965

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 1 0,00 154,40

Composição 003 COLUNA 8MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 0,00 34,50

SINAPI 104111

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 0,51333333 0,00 19,88

SINAPI 104109

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 1,58 0,00 15,38

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Data

COMPOSIÇÕES

JEYDSON LUCKYANN FERST
305174/D

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

28/06/2024

1Planilha Referência.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 187.907,56 87.551,09 66.291,80

1. Reforma do Centro de Atividades Complementares - .

1.1. Administração de Obra - .

1.1.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 120,00 10H/SEMANA*12SEMANAS

.
Administração de Obra 120,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - . 53,62 

1.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA M2    3,00 1,5*2 . SERVIÇOS PRELIMINARES 3,00 

1.2.2.
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 126,05 53,04+54,90+10,57+3,77+3,77M²

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 126,05 

1.2.3.
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 25,37 253,66*10%

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 25,37 

1.2.4.
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 52,61 (0,6*0,8*3) + (1,64*1,2*26)

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 52,61 

1.2.5.
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 5,88 (1,8*2,1) + (1*2,1)

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 5,88 

1.2.6.
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 976,13 

((9,53*(36,52+0,6)*2) + (6,18*21,38) 

+ 

((29,27+11,08+9,52+76,75)*1,078)
.

SERVIÇOS PRELIMINARES 976,13 

1.3. COBERTURA - .

1.3.1. TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, M2 976,13 ((9,53*(36,52+0,6)*2) + (6,18*21,38) . COBERTURA 976,13 

1.3.2.
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
M 37,12 (36,52+0,6)

.
COBERTURA 37,12 

1.3.3.
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M 92,49 

10,6+10,6+2,77+9,11+8,59+1,66+2

1,26+3,85+3,85+2,5+4,18+2,65+5,9

5+4,92 .

COBERTURA 92,49 

1.3.4. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, M 12,95 4,92m + 4,18m + 3,85m . COBERTURA 12,95 

1.3.5. CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 82,27 

10,06+2,77+9,11+8,59+1,66+21,26

+4,92+4,92+5,95+4,18+2,5+2,5+3,8

5 .

COBERTURA 82,27 

1.4. DIVISORIAS - .

1.4.1.

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

M2 24,80 

((3,97*1,8)+(1,36*1,8*3)+((2,02+0,9

)*1,8) + (1,36*3*1,8) + (3,83*1,8))-

((0,6*1,7)*9) .

DIVISORIAS 24,80 

1.4.2.
TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021
M2 0,64 0,4*0,8*2

.
DIVISORIAS 0,64 

1.5. ESQUADRIAS - .

1.5.1.

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

M2 3,78 1,8*2,1

.

ESQUADRIAS 3,78 

1.5.2.
JANELA DE CORRER COM 2 FOLHAS DE VIDRO E=8MM E PEITORI 15CM 

FORNECIDO E INSTALADO
M2 52,61 (0,6*0,8*3) + (1,64*1,2*26)

.
ESQUADRIAS 52,61 

1.5.3.
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 9,18 0,6*1,7*9

.
ESQUADRIAS 9,18 

1.6. PISO - .

1.6.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 79,02 11,26+15,25+34,78+17,73

.

PISO 79,02 

Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO

0 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 187.907,56 87.551,09 66.291,80Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO

0 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

1.6.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023
M 58,65 1,25+1,25+14,17+25,82+16,16

.
PISO 58,65 

1.6.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM M2 25,37 253,66*10% . PISO 25,37 

1.7. REVESTIMENTO - .

1.7.1.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 31,14 13,54*2,3

.

REVESTIMENTO 31,14 

1.8. PINTURA - .

1.8.1.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 3.323,50 

((21,74+13,66+34,44+18,67+16,16+

9,72+9,72+13,28+17,86+76,95+15,

24+51,44+13,68+18,14+41,50+27,4

4+27,44+27,44+27,56+28+38+31,3

2+29,68+30,30+13,54+25,82+12,70

M)*3,35M) + 

((4,19+2,62+9,44+22,27+6,19+5,04

+10,14+12,5+0,94+23,90+17,67+9,

08+5,32+21,38+1,66+8,38+1,27M)*

4M) + 

((5,32+21,38+1,66+8,83+1,27M)*0,

8M) + 

((4,19+2,62+5,31+4,13+2,27+6,19+

5,04+6,24M)*0,8M) + 

((57,46+57,46+31,01+3,90M)*2M)  .

PINTURA 3.323,50 

1.8.2.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 5,99 (1,8*2,1)+(1,0*2,21)

.

PINTURA 5,99 

1.8.3.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 5,99 (1,8*2,1)+(1,0*2,21)

.

PINTURA 5,99 

1.8.4.
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 321,00 253,66+67,34M²

.
PINTURA 321,00 

1.9. FORRO - .

1.9.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES M2 126,05 53,04+54,90+10,57+3,77+3,77M² . FORRO 126,05 

1.9.2.
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 

PLÁSTICO). AF_08/2023
M 93,10 29,68+30,30+9,72+9,72+13,68M

.
FORRO 93,10 

2. EXECUÇÃO DE ALAMBRADO - .

2.1. ESCAVAÇÃO - .

2.1.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,23 

(0,2*0,1*4) + (((31-

(3+1))/2)+1)*0,1*0,1 .
ESCAVAÇÃO 0,23 

2.1.2.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,62 31*0,1*0,2

.
ESCAVAÇÃO 0,62 

2.2. ESTRUTURA - .

2.2.1.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
M2 20,54 

=0,25*2*31 + 

((0,1+0,1+0,2+0,2)*2,1*4) .
ESTRUTURA 20,54 

2.2.2. COLUNA 8MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12,40 3,1*4 . ESTRUTURA 12,40 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 187.907,56 87.551,09 66.291,80Reforma e Ampliação do Centro de Atividades Complementares ao Ensino de Pedro Afonso

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO

0 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

2.2.3.

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

M3 31,27 0,1*0,2*3,1*4 + 0,2*0,1+31

.

ESTRUTURA 31,27 

2.2.4. LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO M3 31,27 0,1*0,2*3,1*4 + 0,2*0,1+31 . ESTRUTURA 31,27 

2.3. ENTRADAS - .

2.3.1.
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
M2 8,40 3*2,1 + 1*2,1

.
ENTRADAS 8,40 

2.4. CERCADO - .

2.4.1.
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
M 27,00 31-4M

.
CERCADO 27,00 

.

Pedro Afonso/TO

Local Responsável Técnico

Nome: Jeydson Luckyann Ferst
sexta-feira, 28 de junho de 2024 CREA/CAU: 305174/D
Data ART/RRT: 
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RECEPÇÃO
A= 29.27
P= 21.74

COORDENAÇÃO
A=11.08
P=13.66

A= 9.36
P= 15.30

DEPOSITO
A= 76.75
P= 34.44

DIRETORIA
A=17.04
P=18.57

SALA 11
A= 54.90
P= 30.30

SALA 10
A= 53.04
P= 29.68

SALA 9
A= 57.96
P= 31.32

SALA 8
A= 45.95
P= 28.38

SALA 7
A= 42.18
P= 27.56

SALA 6
A= 41.63
P= 27.44

SALA 5
A= 41.63
P= 27.44

SALA 4
A= 41.63
P= 27.44

SALA 3
A= 74.78
P= 41.50

SALA 2
A= 15.84
P= 18.14

SALA 1
A=  10.57
P= 13.68

CORREDOR 2
A= 9.18
P= 15.24

CORREDOR 1
A= 71.40
P= 76.95

SALA 10
A= 15.25
P= 16.16

COZINHA
A= 11.26
P= 13.54

SALA 11
A= 34.78
P= 25.82

CORREDOR 3
A= 67.34
P= 51.44

WCM
A= 3.77
P= 9.72

WCF
A= 3.77
P= 9.72

WCD
A= 3.23
P= 7.24

WCM 2
A= 16.00
P= 17.86

 WCF 2
A= 10.76
P= 13.28

SALA EXTERNA
A= 9.62
P= 12.70
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PLANTA BAIXA
ESC.:

ALAMBRADO

CALÇADA EXTERNA
A= 253.66
P= 88.44
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PORTÃO 3M PORTÃO 1M

16.61

CROQUI DE REFORMA
DO TELHADO
ESC.: SEM

PREDIO 1
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ASSUNTO: PROJETO DE REFORMA - CENTRO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

QUALQUER DUVIDA NA EXECUÇÃO DO
PROJETO O ENGENHEIRO PROJETISTA

DEVERÁ SER CONSULTADO, NÃO DEVENDO
EM HIPOTESE ALGUMA SER EXECUTADO
QUALQUER SERVIÇO SEM SANAR A

DUVIDA PERTINENTE.

UNID. MEDIDA:ESCALA: FOLHA:

APROVAÇÕES

REVISÃO:

ALTERAÇÕES/MODIFICAÇÕES:

VERSÃO:

CROQUI

PROPRIETÁRIO

PROJETO

CREA:305174/D-TO

Enguenheiro Civil
Jeydson Luckyann Ferst

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO
CNPJ: 19.459.687/0001-56 

AREAS:                                                                            m³

ENDEREÇO.: RUA 04, SEM N°
CENTRO

PROP.: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO - TO  

PEDRO AFONSO - TOCANTINS

EDIFICAÇÃO                                                           863,30

INDICADA ARQ. 01/01

01DT_REV
NUM_REV
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